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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº. 2.357/2.023.
25 DE JANEIRO DE 2.023.

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial  e  dá
outras providências.

ROSENALDO RODRIGUES, Prefeito do Município de
Américo  de  Campos,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições legais conferidas pelo Art. 42, Inciso III, da LOM.

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal,  aprovou  e  Ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica o  Poder  Executivo autorizado a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), destinados a:

Órgão: 02 – Executivo
Unidade Orçamentária: 43 – Departamento de Saúde
Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 304 – Vigilância Sanitária
Programa: 0044 – Américo Mais Saúde
Projeto: 2.089 – Defesa e Saúde Animal
Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios Estaduais Vinculados
Classificação da Despesa 3.3.90.39.00 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 50.000,00
Fonte de Recurso: 02 – Tesouro
Código de Aplicação: 300-076 – SES-PCR-2022-000294-DM

Art. 2º - A cobertura do crédito autorizado pelo Artigo
anterior será efetuada mediante a utilização dos recursos
previstos  no  Art.  43,  §  1º,  Inciso  I,  da  Lei  Federal  nº.
4.320/64.

Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da
Lei nº. 2.233, de 09 de Dezembro de 2.021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, e
anexos V e VI da Lei nº. 2.306, de 20 de Julho de 2.022, que
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2.023.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
25 de Janeiro de 2.023.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUCIARA CACERES SARAIVA
Assessor Geral

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

LEI Nº. 2.358/2.023.
25 DE JANEIRO DE 2.023.

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de

Crédito  Adicional  Especial  e  dá
outras providências.

ROSENALDO RODRIGUES, Prefeito do Município de
Américo  de  Campos,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições legais conferidas pelo Art. 42, Inciso III, da LOM.

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal,  aprovou  e  Ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica o  Poder  Executivo autorizado a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor
de R$300.000,00 (trezentos mil, reais), destinados a:

Órgão: 02 – Executivo
Unidade Orçamentária: 45 – Departamento de Obras e Infraestrutura
Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana
Programa: 0020 – Serviços e Infraestrutura Urbana
Projeto: 1017 – Investimento dos Serviços Urbanos
Classificação da Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações..................................300.000,00
Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios Estaduais Vinculados
Código de Aplicação: 100.105 – SDR-102487/22 – PAVIMENTAÇÃO

Art. 2º - A cobertura do crédito autorizado pelo Artigo
anterior será efetuada mediante a utilização dos recursos
previstos  no  Art.  43,  §  1º,  Inciso  I,  da  Lei  Federal  nº.
4.320/64.

Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da
Lei nº. 2.233, de 09 de Dezembro de 2.021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, e
anexos V e VI da Lei nº. 2.306, de 20 de Julho de 2.022, que
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2.023.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
25 de Janeiro de 2.023.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUCIARA CACERES SARAIVA
Assessor Geral

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

LEI Nº. 2.359/2.023.
25 DE JANEIRO DE 2.023.

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial  e  dá
outras providências.

ROSENALDO RODRIGUES, Prefeito do Município de
Américo  de  Campos,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições legais conferidas pelo Art. 42, Inciso III, da LOM.

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal,  aprovou  e  Ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica o  Poder  Executivo autorizado a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor
de  R$  750.000,00  (setecentos  e  cinquenta  mil,  reais),
destinados a:

Órgão: 02 – Executivo
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Unidade Orçamentária: 45 – Departamento de Obras e Infraestrutura
Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana
Programa: 0020 – Serviços e Infraestrutura Urbana
Projeto: 1017 – Investimento dos Serviços Urbanos
Classificação da Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações..................................750.000,00
Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios Estaduais Vinculados
Código de Aplicação: 100.103 – SDR-102486/22 – D. INDUSTRIAL

Art. 2º - A cobertura do crédito autorizado pelo Artigo
anterior será efetuada mediante a utilização dos recursos
previstos  no  Art.  43,  §  1º,  Inciso  I,  da  Lei  Federal  nº.
4.320/64.

Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da
Lei nº. 2.233, de 09 de Dezembro de 2.021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, e
anexos V e VI da Lei nº. 2.306, de 20 de Julho de 2.022, que
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2.023.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
25 de Janeiro de 2.023.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUCIARA CACERES SARAIVA
Assessor Geral

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

LEI Nº. 2.360/2.023.
25 DE JANEIRO DE 2.023.

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial  e  dá
outras providências.

ROSENALDO RODRIGUES, Prefeito do Município de
Américo  de  Campos,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições legais conferidas pelo Art. 42, Inciso III, da LOM.

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal,  aprovou  e  Ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica o  Poder  Executivo autorizado a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados a:

Órgão: 02 – Executivo
Unidade Orçamentária: 43 – Departamento de Saúde
Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 0044 – Américo Mais Saúde
Projeto: 2. 089 – Defesa e Saúde Animal
Classificação da Despesa: 3.3.90.30.00 – Materiais de Consumo............................... 50.000,00

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica..50.000,00
Código de Aplicação: 301-045 – FUNDES-DEMANDA 202214441311
Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios Estaduais Vinculados
Valor Total: R$ 100.000,00

Art. 2º - A cobertura do crédito autorizado pelo Artigo
anterior será efetuada mediante a utilização dos recursos
previstos  no  Art.  43,  §  1º,  Inciso  I,  da  Lei  Federal  nº.
4.320/64.

Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da

Lei nº. 2.233, de 09 de Dezembro de 2.021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, e
anexos V e VI da Lei nº. 2.306, de 20 de Julho de 2.022, que
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2.023.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
25 de Janeiro de 2.023.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUCIARA CACERES SARAIVA
Assessor Geral

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

LEI Nº. 2.361/2.023.
25 DE JANEIRO DE 2.023.

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial  e  dá
outras providências.

ROSENALDO RODRIGUES, Prefeito do Município de
Américo  de  Campos,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições legais conferidas pelo Art. 42, Inciso III, da LOM.

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal,  aprovou  e  Ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica o  Poder  Executivo autorizado a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor
de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), destinados a:

Órgão: 02 – Executivo
Unidade Orçamentária: 43 – Departamento de Saúde
Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 304 – Vigilância Sanitária
Programa: 0044 – Américo Mais Saúde
Projeto: 2.089 – Defesa e Saúde Animal
Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios Estaduais Vinculados
Classificação da Despesa: 3.3.90.39.00 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 60.000,00
Fonte de Recurso: 02 – Tesouro
Código de Aplicação: 301-044 – FUNDES-DEMANDA 202203136279

Art. 2º - A cobertura do crédito autorizado pelo Artigo
anterior será efetuada mediante a utilização dos recursos
previstos  no  Art.  43,  §  1º,  Inciso  I,  da  Lei  Federal  nº.
4.320/64.

Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da
Lei nº. 2.233, de 09 de Dezembro de 2.021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, e
anexos V e VI da Lei nº. 2.306, de 20 de Julho de 2.022, que
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2.023.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
25 de Janeiro de 2.023.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal
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Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUCIARA CACERES SARAIVA
Assessor Geral

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 3.580/2.023.
DE 23 DE JANEIRO DE 2.023.

O B J E T O :  “ P R O R R O G A
DECRETO Nº 3.559, DE 19 DE
DEZEMBRO DE 2.022”.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo de Campos, no uso das atribuições conferidas no
Art.42, Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, faz saber:

CONSIDERANDO  que  as  circunstâncias  econômicas
que  o  país  está  passando,  recomenda-se  a  revisão  da
estrutura dos custos organizacionais com racionalização e
contenção de gastos.

CONSIDERANDO  que  existe  dividas  de  Precatórios
junto ao Tribunal de Justiça de São Paulo.

CONSIDERANDO  que  as  receitas  de  impostos,  os
repasses federais e estaduais já estão quase que na sua
totalidade comprometidos com as despesas correntes do
município,  sobrando  muito  pouco  para  investimentos  e
despesas novas.

CONSIDERANDO que o exposto acima requer medidas
que  visem  minimizar  um  maior  endividamento  do
município.

CONSIDERANDO  que com a redução do horário de
funcionamento haverá diminuição de gastos como água,
luz, telefone, internet, horas extras e combustível.

DECRETA:
Art. 1º - Fica prorrogado o Decreto nº 3.559, de 19 de

Dezembro de 2.022, que “DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO
DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DAS REPARTIÇÕES
PÚBLICAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO
DE CAMPOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, por prazo
indeterminado.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Américo de Campos/SP.
23 de Janeiro de 2.023.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUCIARA CACERES SARAIVA
Assessor Geral

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

DECRETO Nº. 3.581/2.023.
DE 25 DE JANEIRO DE 2.023. (LEI Nº. 2.357/2.023)

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial  e  dá
outras providências.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo  de  Campos/SP,  no  uso  suas  atribuições  legais
atribuídas pelo Art.42, Inciso III, da LOM.

Art.  1º  -  Fica o  Poder  Executivo autorizado a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), destinados a:

Órgão: 02 – Executivo
Unidade Orçamentária: 43 – Departamento de Saúde
Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 304 – Vigilância Sanitária
Programa: 0044 – Américo Mais Saúde
Projeto: 2.089 – Defesa e Saúde Animal
Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios Estaduais Vinculados
Classificação da Despesa 3.3.90.39.00 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 50.000,00
Fonte de Recurso: 02 – Tesouro
Código de Aplicação: 300-076 – SES-PCR-2022-000294-DM

Art. 2º - A cobertura do crédito autorizado pelo Artigo
anterior será efetuada mediante a utilização dos recursos
previstos  no  Art.  43,  §  1º,  Inciso  I,  da  Lei  Federal  nº.
4.320/64.

Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da
Lei nº. 2.233, de 09 de Dezembro de 2.021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, e
anexos V e VI da Lei nº. 2.306, de 20 de Julho de 2.022, que
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2.023.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
25 de Janeiro de 2.023.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUCIARA CACERES SARAIVA
Assessor Geral

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

DECRETO Nº. 3.582/2.023.
DE 25 DE JANEIRO DE 2.023. (LEI Nº. 2.358/2.023)

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial  e  dá
outras providências.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo  de  Campos/SP,  no  uso  suas  atribuições  legais
atribuídas pelo Art.42, Inciso III, da LOM.

Art.  1º  -  Fica o  Poder  Executivo autorizado a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor
de R$300.000,00 (trezentos mil, reais), destinados a:

https://drive.google.com/file/d/13_t_F-CBnm8tJ4ctL3OHXzOnS1PRyyMQ/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/13_t_F-CBnm8tJ4ctL3OHXzOnS1PRyyMQ/view?usp=sharing
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Órgão: 02 – Executivo
Unidade Orçamentária: 45 – Departamento de Obras e Infraestrutura
Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana
Programa: 0020 – Serviços e Infraestrutura Urbana
Projeto: 1017 – Investimento dos Serviços Urbanos
Classificação da Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações..................................300.000,00
Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios Estaduais Vinculados
Código de Aplicação: 100.105 – SDR-102487/22 – PAVIMENTAÇÃO

Art. 2º - A cobertura do crédito autorizado pelo Artigo
anterior será efetuada mediante a utilização dos recursos
previstos  no  Art.  43,  §  1º,  Inciso  I,  da  Lei  Federal  nº.
4.320/64.

Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da
Lei nº. 2.233, de 09 de Dezembro de 2.021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, e
anexos V e VI da Lei nº. 2.306, de 20 de Julho de 2.022, que
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2.023.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
25 de Janeiro de 2.023.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUCIARA CACERES SARAIVA
Assessor Geral

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

DECRETO Nº. 3.583/2.023.
DE 25 DE JANEIRO DE 2.023. (LEI Nº. 2.359/2.023)

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial  e  dá
outras providências.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo  de  Campos/SP,  no  uso  suas  atribuições  legais
atribuídas pelo Art.42, Inciso III, da LOM.

Art.  1º  -  Fica o  Poder  Executivo autorizado a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor
de  R$  750.000,00  (setecentos  e  cinquenta  mil,  reais),
destinados a:

Órgão: 02 – Executivo
Unidade Orçamentária: 45 – Departamento de Obras e Infraestrutura
Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana
Programa: 0020 – Serviços e Infraestrutura Urbana
Projeto: 1017 – Investimento dos Serviços Urbanos
Classificação da Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações..................................750.000,00
Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios Estaduais Vinculados
Código de Aplicação: 100.103 – SDR-102486/22 – D. INDUSTRIAL

Art. 2º - A cobertura do crédito autorizado pelo Artigo
anterior será efetuada mediante a utilização dos recursos
previstos  no  Art.  43,  §  1º,  Inciso  I,  da  Lei  Federal  nº.
4.320/64.

Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da
Lei nº. 2.233, de 09 de Dezembro de 2.021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, e

anexos V e VI da Lei nº. 2.306, de 20 de Julho de 2.022, que
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2.023.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
25 de Janeiro de 2.023.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUCIARA CACERES SARAIVA
Assessor Geral

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

DECRETO Nº. 3.584/2.023.
DE 25 DE JANEIRO DE 2.023. (LEI Nº. 2.360/2.023)

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial  e  dá
outras providências.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo  de  Campos/SP,  no  uso  suas  atribuições  legais
atribuídas pelo Art.42, Inciso III, da LOM.

Art.  1º  -  Fica o  Poder  Executivo autorizado a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados a:

Órgão: 02 – Executivo
Unidade Orçamentária: 43 – Departamento de Saúde
Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 0044 – Américo Mais Saúde
Projeto: 2. 089 – Defesa e Saúde Animal
Classificação da Despesa: 3.3.90.30.00 – Materiais de Consumo............................... 50.000,00

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica..50.000,00
Código de Aplicação: 301-045 – FUNDES-DEMANDA 202214441311
Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios Estaduais Vinculados
Valor Total: R$ 100.000,00

Art. 2º - A cobertura do crédito autorizado pelo Artigo
anterior será efetuada mediante a utilização dos recursos
previstos  no  Art.  43,  §  1º,  Inciso  I,  da  Lei  Federal  nº.
4.320/64.

Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da
Lei nº. 2.233, de 09 de Dezembro de 2.021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, e
anexos V e VI da Lei nº. 2.306, de 20 de Julho de 2.022, que
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2.023.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
25 de Janeiro de 2.023.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUCIARA CACERES SARAIVA
Assessor Geral
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DECRETO Nº. 3.585/2.023.
DE 25 DE JANEIRO DE 2.023. (LEI Nº. 2.361/2.023)

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial  e  dá
outras providências.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo  de  Campos/SP,  no  uso  suas  atribuições  legais
atribuídas pelo Art.42, Inciso III, da LOM.

Art.  1º  -  Fica o  Poder  Executivo autorizado a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor
de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), destinados a:

Órgão: 02 – Executivo
Unidade Orçamentária: 43 – Departamento de Saúde
Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 304 – Vigilância Sanitária
Programa: 0044 – Américo Mais Saúde
Projeto: 2.089 – Defesa e Saúde Animal
Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios Estaduais Vinculados
Classificação da Despesa: 3.3.90.39.00 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 60.000,00
Fonte de Recurso: 02 – Tesouro
Código de Aplicação: 301-044 – FUNDES-DEMANDA 202203136279

Art. 2º - A cobertura do crédito autorizado pelo Artigo
anterior será efetuada mediante a utilização dos recursos
previstos  no  Art.  43,  §  1º,  Inciso  I,  da  Lei  Federal  nº.
4.320/64.

Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da
Lei nº. 2.233, de 09 de Dezembro de 2.021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, e
anexos V e VI da Lei nº. 2.306, de 20 de Julho de 2.022, que
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2.023.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
25 de Janeiro de 2.023.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUCIARA CACERES SARAIVA
Assessor Geral

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE AMÉRICO DE CAMPOS

Conforme Lei Municipal nº 1.865, de 22 de maio de 2014

Sexta-feira, 27 de janeiro de 2023 Ano IX | Edição nº 1519 Página 7 de 7

Município de Américo de Campos - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Outros Atos
Outros Atos


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Leis
	Decretos

	Outros Atos


		2023-01-27T22:55:27+0000
	LUIS CARLOS SARAIVA:08965589835 1




